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 DECRETO Nº 12.459, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 31302/2021

DECRETA:

Art. 1º Fica  aberto Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2021, Lei n°
11.112/2020,  no  valor  de  R$  52.400,00 (cinquenta  e  dois  mil  e  quatrocentos  reais),
classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

10.02 - Secretaria Municipal da Educacao
12.361.0013.1021 - Ampliacoes Constr. Esc.do Ens.Fundamental
4.4.90.51 - Obras e instalacoes (543)           R$ 52.400,00
Recurso: 0020  

       
   

Total SUPLEMENTAR           R$ 52.400,00

Art.  2° Como cobertura do Crédito Suplementar  aberto no art.  1°, servirá de
recurso a seguinte dotação orçamentária:

Excesso de arrecadação 
Recurso 0020           R$ 52.400,00

           
Total Fonte de Recursos            R$ 52.400,00 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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   P O R T A R I A   N.º 28.814, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório do
servidor  RAFAEL  SCHEEREN GRUN e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que  o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório do servidor  RAFAEL SCHEEREN

GRUN,  matrícula  6207, ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Auxiliar  de

Administração,  conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar

ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de

1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh                      
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 P O R T A R I A   N.º 28.815, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora GESSICA  MARQUES  DA  SILVA e
declara  a  estabilidade  no  Serviço  Público
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório da servidora GESSICA MARQUES

DA SILVA, matrícula  7628, ocupante do cargo de provimento efetivo de  Fiscal Fazendário,

conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço

público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março  de

2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh                    
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   P O R T A R I A   N.º 28.816, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório do
servidor  DIOGO  SBARAINI e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que  o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 23 de abril de

2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório do servidor  DIOGO SBARAINI,

matrícula  6131, ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Operário  Especializado,

conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço

público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 24 de abril de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 24 de abril de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh       
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   P O R T A R I A   N.º 28.817, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora MARIBEL  NYLAND e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório da servidora MARIBEL NYLAND,

matrícula  5485, ocupante do cargo de provimento efetivo de  Servente,  conforme dispõe o

art.  23 da Lei  Complementar  n.º  001/2016 e declarar  ESTÁVEL no serviço  público,  nos

termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh                     
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P O R T A R I A   N.º 28.818, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora KARINA FERREIRA ALBRECHT e declara
a estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 16 de abril de

2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório da servidora KARINA FERREIRA

ALBRECHT, matrícula 5850, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Anos

Finais - Português, do Quadro de Carreira do magistério Público Municipal, conforme dispõe o

art.  23 da Lei  Complementar  n.º  001/2016 e declarar  ESTÁVEL no serviço  público,  nos

termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 17 de abril de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 17 de abril de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          
relh         
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    P O R T A R I A   N.º 28.819, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora JOSIANE RAQUEL CANDIDO e declara
a estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório da servidora JOSIANE RAQUEL

CANDIDO,  matrícula  7127, ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Auxiliar  de

Administração,  conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar

ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de

1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh         
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    P O R T A R I A   N.º 28.820, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório do
servidor SANDRO JOSE MALLMANN e declara a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que  o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  do servidor  SANDRO  JOSE

MALLMANN, matrícula 5405, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Anos

Finais -  Educação Física, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal,  conforme

dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público,

nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          
relh            
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   P O R T A R I A   N.º 28.821, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório do
servidor FABIO ALEXANDRE BAIERLE e declara a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que  o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório do servidor FABIO ALEXANDRE

BAIERLE, matrícula  4581, ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal de Transito e

dos Serviços de Transporte Urbano,  conforme dispõe o art.  23 da Lei Complementar n.º

001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição

Federal, a partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh          
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   P O R T A R I A   N.º 28.822, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora DEISI ALEXANDRA MAIRA DULLIUS e
declara  a  estabilidade  no  Serviço  Público
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório da servidora DEISI ALEXANDRA

MAIRA DULLIUS, matrícula 5718, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de

Anos Finais -  Ciências, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, conforme

dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público,

nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          
relh       
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    P O R T A R I A   N.º 28.823, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório do
servidor  VALDOMIRO  JOSE  STEIN e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que  o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório do servidor VALDOMIRO JOSE

STEIN, matrícula 5425, ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal de Transito e dos

Serviços  de  Transporte  Urbano,  conforme  dispõe  o  art.  23  da  Lei  Complementar  n.º

001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição

Federal, a partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh               
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    P O R T A R I A   N.º 28.824, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório do
servidor CASSIO JANCLEI BARROS DA SILVA e
declara  a  estabilidade  no  Serviço  Público
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que  o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar  a conclusão  do estágio  probatório  do servidor  CASSIO JANCLEI

BARROS DA SILVA, matrícula  7672, ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal de

Trânsito  e  dos  Serviços  de  Transporte  Urbano,  conforme  dispõe  o  art.  23  da  Lei

Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, §

4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh                        
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    P O R T A R I A   N.º 28.825, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora JULIANA  TRAVI  MADSEN  LENZ e
declara  a  estabilidade  no  Serviço  Público
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do estágio  probatório  da servidora JULIANA TRAVI

MADSEN LENZ, matrícula  6188, ocupante do cargo de provimento efetivo de  Professor de

Anos Finais - Matemática, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, conforme

dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público,

nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh            
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  P O R T A R I A   N.º 28.826, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora MAGDA  ELAINE  RIGO e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar  a conclusão  do estágio  probatório  da servidora MAGDA ELAINE

RIGO,  matrícula  6919, ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Assistente  Social,

conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço

público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março de

2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          
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P O R T A R I A   N.º 28.827, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora TAMARA  GRACIELE  DE  BORBA
CASTANHO e declara a estabilidade no Serviço
Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório da servidora TAMARA GRACIELE

DE BORBA CASTANHO, matrícula 7053, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar

de Consultório Dentário,  conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e

declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a

partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh                 
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 P O R T A R I A   N.º 28.828, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório do
servidor  JOELCIO  BOTEZINI e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que  o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório do servidor JOELCIO BOTEZINI,

matrícula  7152, ocupante do cargo de provimento efetivo de  Motorista de Veículo Pesado,

conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço

público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março de

2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh                        
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P O R T A R I A   N.º 28.829, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora PATRICIA  ALVES e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório da servidora PATRICIA ALVES,

matrícula  7512, ocupante  do cargo de provimento efetivo de  Auxiliar  de Administração,

conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço

público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março de

2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh             
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    P O R T A R I A   N.º 28.830, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora ELONI  AZEVEDO e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório da servidora ELONI AZEVEDO,

matrícula  5528, ocupante do cargo de provimento efetivo de  Servente,  conforme dispõe o

art.  23 da Lei  Complementar  n.º  001/2016 e declarar  ESTÁVEL no serviço  público,  nos

termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh     
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    P O R T A R I A   N.º 28.831, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório do
servidor  OSMAR  VINICIUS  DE  QUADROS e
declara  a  estabilidade  no  Serviço  Público
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que  o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório do servidor OSMAR VINICIUS DE

QUADROS, matrícula 4587, ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal de Transito e

dos Serviços de Transporte Urbano,  conforme dispõe o art.  23 da Lei Complementar n.º

001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição

Federal, a partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh           
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P O R T A R I A   N.º 28.832, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório do
servidor  CARLOS  JAEGER e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que  o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório do servidor CARLOS JAEGER,

matrícula 5205, ocupante do cargo de provimento efetivo de Engenheiro, conforme dispõe o

art.  23 da Lei  Complementar  n.º  001/2016 e declarar  ESTÁVEL no serviço  público,  nos

termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          
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  P O R T A R I A   N.º 28.833, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora CLAUDIA  HERRMANN  HUNEMEYER e
declara  a  estabilidade  no  Serviço  Público
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da servidora CLAUDIA

HERRMANN HUNEMEYER,  matrícula  7055, ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de

Auxiliar de Administração, conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e

declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a

partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh            
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 P O R T A R I A   N.º 28.834, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora MARA  REGINA  DE  AZEVEDO
WEIZENMANN e  declara  a  estabilidade  no
Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório da servidora MARA REGINA DE

AZEVEDO WEIZENMANN,  matrícula  4838, ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de

Servente, conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL

no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de

março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          
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  P O R T A R I A   N.º 28.835, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora GRACIELA  MANICA e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 12 de abril de

2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório da servidora GRACIELA MANICA,

matrícula 7403, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil,

do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal,  conforme dispõe o art. 23 da Lei

Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, §

4° da Constituição Federal, a partir de 13 de abril de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 13 de abril de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          
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    P O R T A R I A   N.º 28.836, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora SABRINA MARQUES WOLF e declara a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório da servidora SABRINA MARQUES

WOLF, matrícula  8860, ocupante do cargo de provimento efetivo de Engenheiro Florestal,

conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço

público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março de

2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh           
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    P O R T A R I A   N.º 28.837, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora ANA CRISTINA LABRES DOS SANTOS e
declara  a  estabilidade  no  Serviço  Público
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 26 de abril de

2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da servidora ANA  CRISTINA

LABRES  DOS  SANTOS,  matrícula  5420, ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de

Servente, conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL

no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 27 de

abril de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 27 de abril de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          
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 P O R T A R I A   N.º 28.838, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório do
servidor  LEONIR  BERGMANN e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que  o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório do servidor LEONIR BERGMANN,

matrícula  6370, ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Operário  Especializado,

conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço

público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março de

2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          
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   P O R T A R I A   N.º 28.839, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora ESTELA  WEBER e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 19 de abril de

2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório da servidora ESTELA WEBER,

matrícula  7902, ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Auxiliar  de  Consultório

Dentário, conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL

no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 20 de

abril de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 20 de abril de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh        
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 P O R T A R I A   N.º 28.840, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora SIMONE  TERESINHA  NEUMANN e
declara  a  estabilidade  no  Serviço  Público
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 25 de junho de

2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da servidora SIMONE

TERESINHA  NEUMANN,  matrícula  8286, ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de

Professor de Anos Iniciais, do Quadro do Magistério Público Municipal, conforme dispõe o art.

23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos do

art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 26 de junho de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 26 de junho de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh           
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  P O R T A R I A   N.º 28.841, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora HILDGARDES  KERBER e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 30 de junho de

2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da servidora HILDGARDES

KERBER, matrícula  5671, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor  de Anos

Finais - Matemática, do Quadro do Magistério Público Municipal,  conforme dispõe o art. 23

da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos do

art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de julho de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de julho de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh    
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  P O R T A R I A   N.º 28.842, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório do
servidor  RENATO  SCHMITT e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que  o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório do servidor RENATO SCHMITT,

matrícula  4574, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operário,  conforme dispõe o

art.  23 da Lei  Complementar  n.º  001/2016 e declarar  ESTÁVEL no serviço  público,  nos

termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh       
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P O R T A R I A   N.º 28.843, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório do
servidor ALBERTO AUGUSTO FUCHS e declara a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que  o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório do servidor ALBERTO AUGUSTO

FUCHS, matrícula 7022, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operário Especializado,

conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço

público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março de

2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh               
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  P O R T A R I A   N.º 28.844, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório do
servidor  PEDRO  RODRIGUES  DOURADO
BEZERRA e  declara  a  estabilidade  no  Serviço
Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que  o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório do servidor PEDRO RODRIGUES

DOURADO BEZERRA, matrícula  5853, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar

de Escritório,  conforme dispõe o art.  23 da  Lei  Complementar  n.º  001/2016 e declarar

ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de

1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh                   
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  P O R T A R I A   N.º 28.845, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório do
servidor ROBSON WEISS e declara a estabilidade
no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que  o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar  a conclusão  do estágio  probatório  do servidor  ROBSON WEISS,

matrícula  6621, ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Operário  Especializado,

conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço

público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março de

2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh                        
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  P O R T A R I A   N.º 28.846, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora LUSIANI  SCHWEIGER e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 09 de abril de

2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da servidora LUSIANI

SCHWEIGER, matrícula 6685, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Anos

Finais - Artes, do Quadro de Carreira do Magistério Publico Municipal, conforme dispõe o art.

23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos do

art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 10 de abril de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 10 de abril de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh    
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    P O R T A R I A   N.º 28.847, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório do
servidor  VENDELINO  LANSING e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que  o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  do servidor  VENDELINO

LANSING, matrícula  5014, ocupante do cargo de provimento efetivo de Pedreiro, conforme

dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público,

nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh          
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  P O R T A R I A   N.º 28.848, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório do
servidor VALMIR NOLL e declara a estabilidade
no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que  o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  do servidor  VALMIR  NOLL,

matrícula 6138, ocupante do cargo de provimento efetivo de Pedreiro, conforme dispõe o art.

23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos do

art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh       
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  P O R T A R I A   N.º 28.849, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora CLAUDIA RAQUEL ARENHART e declara
a estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório da servidora CLAUDIA RAQUEL

ARENHART, matrícula 6161, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Anos

Iniciais, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, conforme dispõe o art. 23 da

Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art.

41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh           
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  P O R T A R I A   N.º 28.850, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora DEISE CRISTINA SCHEIBE e declara a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 12 de abril de

2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório da servidora DEISE CRISTINA

SCHEIBE,  matrícula  7912, ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Professor  de

Educação Infantil, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, conforme dispõe o

art.  23 da Lei  Complementar  n.º  001/2016 e declarar  ESTÁVEL no serviço  público,  nos

termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 13 de abril de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 13 de abril de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh        
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   P O R T A R I A   N.º 28.851, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório do
servidor  ABEL  BORBA  RIBEIRO e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que  o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  do servidor  ABEL  BORBA

RIBEIRO, matrícula 9083, ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal de Trânsito e

dos Serviços de Transporte Urbano,  conforme dispõe o art.  23 da Lei Complementar n.º

001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição

Federal, a partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh                       
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   P O R T A R I A   N.º 28.852, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório do
servidor  HILARIO  DA  COSTA e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que  o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 11 de junho de

2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório do servidor HILARIO DA COSTA,

matrícula  6915, ocupante do cargo de provimento efetivo de  Motorista de Veículo Pesado,

conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço

público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 12 de junho de

2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 12 de junho de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh        
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 P O R T A R I A   N.º 28.853, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora RITA DE CASSIA MARTINEZ e declara a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 07 de junho de

2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório da servidora RITA DE CASSIA

MARTINEZ, matrícula 4894, ocupante do cargo de provimento efetivo de Servente, conforme

dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público,

nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 08 de junho de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 08 de junho de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh                    
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    P O R T A R I A   N.º 28.854, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora RENATA  ROHENKOHL  HEISLER e
declara  a  estabilidade  no  Serviço  Público
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da servidora RENATA

ROHENKOHL  HEISLER,  matrícula  5731, ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de

Professor de Anos Iniciais, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, conforme

dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público,

nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh         
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    P O R T A R I A   N.º 28.855, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora LUANA MENEGHETTI ECKEL e declara a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 09 de outubro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da servidora LUANA

MENEGHETTI ECKEL, matrícula  8513, ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor

de  Creche,  conforme  dispõe  o  art.  23  da  Lei  Complementar  n.º  001/2016  e  declarar

ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de

10 de outubro de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 10 de outubro de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh            
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  P O R T A R I A   N.º 28.856, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora CRISTIANE  SEIBEL  SCHNEIDERS e
declara  a  estabilidade  no  Serviço  Público
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório da servidora CRISTIANE SEIBEL

SCHNEIDERS,  matrícula  7965, ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Auxiliar  de

Administração,  conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar

ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de

1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh           
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   P O R T A R I A   N.º 28.857, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório do
servidor ANTONIO CESAR DA SILVA e declara a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que  o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório do servidor ANTONIO CESAR DA

SILVA, matrícula 7714, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operário Especializado,

conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço

público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março de

2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh                    
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    P O R T A R I A   N.º 28.858, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora JESUANE  SALAMI e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 02 de setembro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório da servidora JESUANE SALAMI,

matrícula 7872, ocupante do cargo de provimento efetivo de Farmaceutico, conforme dispõe

o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público, nos

termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 03 de setembro de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 03 de setembro de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh    
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   P O R T A R I A   N.º 28.859, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora MARA SAUTER e declara a estabilidade
no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 04 de setembro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da servidora MARA SAUTER,

matrícula  8826, ocupante do cargo de provimento efetivo de  Assistente Social,  conforme

dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público,

nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 05 de setembro de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 05 de setembro de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh      

47



DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 15 DE DEZEMBRO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1461
                                                                                                                                                                                                                                         

    P O R T A R I A   N.º 28.860, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora ADRIANA  ULSENHEIMER e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 30 de setembro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da servidora ADRIANA

ULSENHEIMER, matrícula  6679, ocupante do cargo de provimento efetivo de  Nutricionista,

conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço

público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de outubro de

2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de outubro de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh                   
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    P O R T A R I A   N.º 28.861, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório do
servidor  GUSTAVO  SFAIR  ENGER e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que  o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  do servidor  GUSTAVO SFAIR

ENGER,  matrícula  8410, ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Auxiliar  de

Administração,  conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar

ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de

1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh                      
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    P O R T A R I A   N.º 28.862, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora CAMILA BETIM ZUBIAURRE e declara a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da servidora CAMILA  BETIM

ZUBIAURRE,  matrícula  7228, ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Auxiliar  de

Administração,  conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar

ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de

1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh                      
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    P O R T A R I A   N.º 28.863, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora JULIANA  DRIEMEIER e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 08 de setembro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da servidora JULIANA

DRIEMEIER,  matrícula  7062, ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Professor  De

Educação Infantil, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, conforme dispõe o

art.  23 da Lei  Complementar  n.º  001/2016 e declarar  ESTÁVEL no serviço  público,  nos

termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 09 de setembro de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 09 de setembro de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh                     
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P O R T A R I A   N.º 28.864, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora LURIA  EDNA  KOCH e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 15 de outubro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório da servidora LURIA EDNA KOCH,

matrícula  9108, ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor  de Creche,  conforme

dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público,

nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 16 de outubro de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 16 de outubro de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh               
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    P O R T A R I A   N.º 28.865, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora MARCIA ELIANE SCHNEIDER BELLO e
declara  a  estabilidade  no  Serviço  Público
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 31 de outubro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório da servidora MARCIA ELIANE

SCHNEIDER BELLO, matrícula 7998, ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor de

Creche, conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL

no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de

novembro de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de novembro de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh           
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  P O R T A R I A   N.º 28.866, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora LIA  LUCIA  DELAVALD  BOTTONI e
declara  a  estabilidade  no  Serviço  Público
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 05 de outubro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da servidora LIA  LUCIA

DELAVALD BOTTONI, matrícula  9151, ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor

de  Creche,  conforme  dispõe  o  art.  23  da  Lei  Complementar  n.º  001/2016  e  declarar

ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de

06 de outubro de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 06 de outubro de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh      
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 P O R T A R I A   N.º 28.867, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora MARCIA  WEIZENMANN  KIRSCH e
declara  a  estabilidade  no  Serviço  Público
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 09 de outubro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da servidora MARCIA

WEIZENMANN KIRSCH, matrícula 7630, ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor

de  Creche,  conforme  dispõe  o  art.  23  da  Lei  Complementar  n.º  001/2016  e  declarar

ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de

10 de outubro de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 10 de outubro de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh               
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  P O R T A R I A   N.º 28.868, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora LUCIANE VIEIRA LOUZADA e declara a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 06 de outubro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório da servidora LUCIANE VIEIRA

LOUZADA, matrícula 8208, ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor de Creche,

conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço

público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 07 de outubro de

2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 07 de outubro de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh            
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  P O R T A R I A   N.º 28.869, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora JAQUELINE  DREXSLER e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 05 de outubro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da servidora JAQUELINE

DREXSLER, matrícula 8532, ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor de Creche,

conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço

público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 06 de outubro de

2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 06 de outubro de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh           

57



DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 15 DE DEZEMBRO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1461
                                                                                                                                                                                                                                         

   P O R T A R I A   N.º 28.870, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora LISANDRA DA LUZ BENDER e declara a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 15 de outubro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório da servidora LISANDRA DA LUZ

BENDER, matrícula  9477, ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor  de Creche,

conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço

público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 16 de outubro de

2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 16 de outubro de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh               
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   P O R T A R I A   N.º 28.871, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora JOCELAINE  DA  SILVA  OLIVEIRA e
declara  a  estabilidade  no  Serviço  Público
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 16 de outubro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da servidora JOCELAINE DA

SILVA OLIVEIRA, matrícula  9155, ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor  de

Creche, conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL

no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 17 de

outubro de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 17 de outubro de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          
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    P O R T A R I A   N.º 28.872, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora JULIANA AKWA e declara a estabilidade
no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 18 de setembro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório da servidora JULIANA AKWA,

matrícula 5583, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Anos Iniciais, do

Quadro  de  Carreira  do  Magistério  Público  Municipal,  conforme  dispõe  o  art.  23  da  Lei

Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, §

4° da Constituição Federal, a partir de 19 de setembro de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 19 de setembro de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh      
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 P O R T A R I A   N.º 28.873, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora JAMILA  GOMES e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 14 de outubro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório da servidora JAMILA GOMES,

matrícula  8929, ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor  de Creche,  conforme

dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público,

nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 15 de outubro de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 15 de outubro de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh          
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   P O R T A R I A   N.º 28.874, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora JUSSANA  RODRIGUES  DA  SILVA e
declara  a  estabilidade  no  Serviço  Público
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 09 de outubro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da servidora JUSSANA

RODRIGUES DA SILVA, matrícula 7318, ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor

de  Creche,  conforme  dispõe  o  art.  23  da  Lei  Complementar  n.º  001/2016  e  declarar

ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de

10 de outubro de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 10 de outubro de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh   
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 P O R T A R I A   N.º 28.875, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora JONALISIANE ANDERLINE SPIECKER e
declara  a  estabilidade  no  Serviço  Público
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 22 de outubro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da servidora JONALISIANE

ANDERLINE SPIECKER, matrícula 9523, ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor

de  Creche,  conforme  dispõe  o  art.  23  da  Lei  Complementar  n.º  001/2016  e  declarar

ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de

23 de outubro de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 23 de outubro de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          
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    P O R T A R I A   N.º 28.876, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora JESSICA  BRIETZKE e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 13 de outubro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório da servidora JESSICA BRIETZKE,

matrícula 7433, ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor  de Creche,  conforme

dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público,

nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 14 de outubro de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 14 de outubro de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh         
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 P O R T A R I A   N.º 28.877, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora KARINE  SANTANA  DE  ANDRADE e
declara  a  estabilidade  no  Serviço  Público
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 27 de agosto de

2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório da servidora KARINE SANTANA

DE ANDRADE,  matrícula 5951, ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Técnica  de

Enfermagem,  conforme dispõe  o art.  23  da  Lei  Complementar  n.º  001/2016 e declarar

ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de

28 de agosto de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 28 de agosto de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh          
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   P O R T A R I A   N.º 28.878, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora LILIANE BEATRIZ  PETRY e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 28 de outubro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório da servidora LILIANE BEATRIZ

PETRY, matrícula 8670, ocupante do cargo de provimento efetivo de  Monitor de Creche,

conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço

público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 29 de outubro de

2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 29 de outubro de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh                        
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   P O R T A R I A   N.º 28.879, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora JANAINA  MARTINEZ e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de  desempenho  no  estágio  probatório,  no  período  de 1º de  março de  2018 a  09  de

novembro de 2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da servidora JANAINA

MARTINEZ, matrícula 7460, ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor de Creche,

conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço

público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 10 de novembro de

2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 10 de novembro de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh         

67



DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 15 DE DEZEMBRO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1461
                                                                                                                                                                                                                                         

   P O R T A R I A   N.º 28.880, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora MARCELE LAIS BERGMANN e declara a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 05 de outubro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da servidora MARCELE  LAIS

BERGMANN,  matrícula 9204, ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Agente

Socioeducativo,  conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar

ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de

06 de outubro de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 06 de outubro de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh                 
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   P O R T A R I A   N.º 28.881, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora JEICIELE FLORES PEREIRA e declara a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 28 de outubro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório da servidora JEICIELE FLORES

PEREIRA, matrícula 7528, ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor de Creche,

conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço

público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 29 de outubro de

2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 29 de outubro de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh        
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   P O R T A R I A   N.º 28.882, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora MARCIA LISIANE RIBEIRO FRANCO e
declara  a  estabilidade  no  Serviço  Público
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 05 de outubro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório da servidora MARCIA LISIANE

RIBEIRO FRANCO, matrícula 8610, ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor de

Creche, conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL

no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 06 de

outubro de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 06 de outubro de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh            
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 P O R T A R I A   N.º 28.883, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora LISANE  KOCH  STOLL e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 02 de setembro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da servidora LISANE  KOCH

STOLL, matrícula 9079, ocupante do cargo de provimento efetivo de  Contador,  conforme

dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público,

nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 03 de setembro de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 03 de setembro de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh  
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    P O R T A R I A   N.º 28.884, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora JAQUELINI  SCHNEIDER  DRESSLER e
declara  a  estabilidade  no  Serviço  Público
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 05 de outubro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da servidora JAQUELINI

SCHNEIDER  DRESSLER,  matrícula 9254, ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de

Monitor de Creche, conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar

ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de

06 de outubro de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 06 de outubro de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh               
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   P O R T A R I A   N.º 28.885, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora TAMIRES  FRANCA e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1º de março de 2018 a 06 de outubro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório da servidora TAMIRES FRANCA,

matrícula 8593, ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor de Creche,  conforme

dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público,

nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 07 de outubro de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 07 de outubro de 2021.

Lajeado, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh      
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P O R T A R I A    N.º  28.890, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021

             

EXONERA,  a  pedido,  o servidor  efetivo
MARCOS ROGERIO ANTUNES.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 57, I, da Lei Complementar

n.º 001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais de

Lajeado e,

CONSIDERANDO o pedido de exoneração do servidor efetivo que menciona,

RESOLVE:

Exonerar, a partir de  13 de dezembro  de 2021,  o servidor efetivo MARCOS

ROGERIO ANTUNES, matrícula 9017, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista

de Veículo Pesado, regime Estatutário.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 14 de dezembro de 2021.

                                    
                                                 MARCELO CAUMO,
                                                                       Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

relh.   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO
SECRETARIA DA SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente, fica notificado MARCELO CHIARELLI BLUM, inscrito no CPF sob o nº
006.670.710-24, de que na data de 03 de novembro de 2021 foi lavrado contra si o Auto de
Infração sanitária nº 008/2021, Processo Administrativo Sanitário nº 27567/2021, com base
em várias tentativas de visitas no imóvel, sendo que em nenhuma delas foram encontrados
os responsáveis e após recorrentes contatos via telefone e e-mail no dia 23 de março de
2021,  encaminhado  o  Ofício  nº  001/2021,  no  dia  19  de  abril  de  2021,  encaminahdo
novamente e-mail solicitando retorno das adequações, realizado contato via telefone no dia
13 de outubro solicitando um retorno no e-mail encaminhado dia 05 de outubro, porém não
houve retorno, novas denúncias recebidas via e-mail no dia 29 de setembro de 2021 e 24 de
outubro de 2021, haviam fotos as quais visivelmente constam água na piscina e local/pátio
com aparência de abandono, sendo classificada como potencial criadouro de mosquito Aedes
Aegypti. Todas as informações são de conhecimento do responsável Marcelo Chiarelli Blum,
filho do proprietário já falecido Carlos Alberto Blum. Tendo havido infração, respectivamente,
ao seguinte dispositivo legal: artigo 332 do Decreto Estadual nº 23.430/1974. A infração
está tipificada no artigo 10, inciso XLII da Lei Federal nº 6.437/1977, que prevê a seguinte
penalidade: multa de 10% (dez por cento) dos valores previstos no inciso I, do § 1º do
artigo 2º, aplicada em dobro em caso de nova reincidência. Fica também notificado de que
responderá pelo fato em Processo Administrativo Sanitário e que, de acordo com o artigo 22
da Lei Federal nº 6.437/1977 terá o prazo de quinze dias a partir do recebimento deste para,
querendo, apresentar defesa e/ou impugnação a este Auto perante  a Vigilância  Sanitária
pelo  e-mail  vigilancia.sanitaria@lajeado.rs.gov,br,  em  arquivo  em  PDF,  assinado  pelo
representante legal, ou impressa na Vigilância Sanitária, localizada na rua Alberto Torres, nº
452, Centro, Lajeado/RS, CEP 95.900-188.

Lajeado, 15 de dezembro de 2021
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